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Camara nao pode impor preferéncia na matricula em
creches e escolas

11/03/2021

Cabe, privativamente, ao Executivo ainiciativa legislativa de projetos interferindo na gestdo administrativa. O
entendimento é do Orgdo Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao anular umalei municipal de Ribeiréo Preto, de
iniciativa parlamentar, que dispde sobre o direito de preferéncia na matricula e na transferéncia dos filhos de mulheres
vitimas de violéncia doméstica nas creches e escolas municipais.
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De acordo com o relator, desembargador James Siano, alei impugnada, ao disciplinar o direito de preferénciana
matricula e na transferéncia de alunos, acabou adentrando no plangjamento, na organizacéo e gestdo administrativa do
municipio, configurando vicio de iniciativa e violagéo a separacao dos poderes.

"A legislagdo impugnada contém vicio de iniciativa e configura violagdo a separacéo de poderes, na medida em que
estabel ece atribuic¢bes ao Poder Executivo municipal, providéncia que compete exclusivamente ao chefe do Executivo®,
afirmou o magistrado, citando inimeros precedentes do Org&o Especial no mesmo sentido.

Além disso, Siano destacou que jah&lei federa que disciplinaamatéria (artigo 9°, § 7°, daLei 11.340/06) e afirmou que
ndo se trata de assunto de interesse exclusivamente local, o que poderiajustificar a aprovacdo de normamunicipal. A
decisfo se deu por unanimidade.
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